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APELAÇÃO  CÍVEL  – DANO  MORAL  E  MATERIAL  –
COMPRA  REALIZADA  PELA  INTERNET  –
CANCELAMENTO  UNILATERAL  –  RETENÇÃO  DO
VALOR  PAGO  –  RESTITUIÇÃO  DETERMINADA  –
PROCEDÊNCIA PARCIAL – IRRESIGNAÇÃO – RELAÇÃO
REGIDA  PELO  CDC  –  ALEGADO  DANO  MORAL  –
CANCELAMENTO  INJUSTIFICADO  –  DEMORA  NA
DEVOLUÇÃO  DO  NUMERÁRIO  –  ELEMENTOS
PROBANTES  INSATISFATÓRIOS  DO  DANO  –  MERO
ABORRECIMENTO  –  DEVER  DE  RESTITUIR
EVIDENCIADO – DESPROVIMENTO DO APELO. 

Não há dano moral  passível  de indenização,  o fato de a
empresa demorar  na  devolução de numerário referente ao
cancelamento de compra realizada via comércio eletrônico,
por sua iniciativa.

Mero aborrecimento não conduz a existência do dano moral,
devendo haver prova robusta de que a parte foi lesada em
sua  honra,  sob  pena  de  improcedência  do  pedido  de
indenização por danos morais. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO APELO.

RELATÓRIO

Cuida-se de  Apelação Cível (fls.  58/67) interposta por  Geraldo
Araújo  Batista  Filho contra  a  sentença  (fls.  54/56)  prolatada  pelo  Juízo  de
Direito da Vara Única da Comarca de Picuí, nos autos da Ação de Indenização
por  Dano Moral  e  Material  promovida pelo apelante  contra  Ponto  Frio.Com
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(Cnova  Comércio  Eletrônico  S/A),  que  julgou  parcialmente  procedente  os
pedidos para condenar esta a devolver ao autor, “a quantia de R$546,19”, com
acréscimos. Deixou de reconhecer o dano moral, tendo julgado neste ponto,
improcedentes.

Esclareceu o magistrado que a devolução é cabível “haja vista
que a  promovida  PontoFrio.com não demonstrou  os  motivos  pelos  quais  a
compra havia sido cancelada, em 11/12/2014, conforme documento de fls. 16,
não negou a existência de uma transação eletrônica (e-comerce) com o autor e
não explicou se recebeu, nem porque deixou de devolver o dinheiro àquele.”,
fls. 55.

Em suas razões de apelação,  o apelante aduz:  1)  ter realizado
compra via internet no site da apelada, no valor de R$546,19; 2) por iniciativa
da  empresa  o  pedido  foi  cancelado,  sem  apresentar  justificativa;  3)  teve
conhecimento  do  cancelamento  ao  visualizar  o  “site”  da  demandada;  4)  a
retenção indevida ensejou dano moral, pois o reembolso deveria ser imediato;
5) o dano moral restou evidenciado, pois além de cancelar injustificadamente a
compra não lhe devolveu o dinheiro; 6) seja arbitrado quantia compatível e não
inferior a R$5.000,00.

Ao final, pugnou pela reforma integral do julgado e o consequente
provimento do apelo.

Intimada para contrarrazões, a apelada quedou inerte, fls. 70.

Parecer  do Ministério  Público  sem manifestação meritória,  com
base da Recomendação Conjunta 001/2012 da PGJ, fls. 77/78.

VOTO

Dos autos ressai a insatisfação do autor em relação a sentença
que julgou parcialmente procedente a ação de indenização por danos morais e
material,  alegando  que  a  demora  na  devolução  dos  valores  da  compra
realizada pela internet, cancelada sem justificativa, ensejou danos morais. 

O autor alegou que a compra foi no valor de R$546,19, pagou o
boleto bancário, mas sem que o apelado apresentasse justificativa, o pedido foi
cancelado e o dinheiro não lhe foi devolvido.

Apresentou comprovante do pedido e do pagamento, fls. 16/17.

Com  efeito,  analisando  as  provas  apresentadas  pelo  autor,  o
magistrado  determinou  a  devolução  da  quantia  paga,  mas  deixou  de
reconhecer o dano moral.

Por conta disso, a parte apelou, cingindo-se a sublevação recursal
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na assertiva de presença do dano moral.

Em verdade, ainda que a devolução da quantia paga não tenha
sido realizada por ato voluntário, eis que certamente ocorrerá no cumprimento
de sentença, não vejo que a letargia revele a existência de dano moral.

Evidente,  no  caso  concreto,  verifico  a  ocorrência  de  meros
dissabores  e  aborrecimentos,  decorrentes  da  relação  de  consumo,  mas
incapazes de gerar ofensas a direitos de personalidade do autor, razão pela
qual  o  recurso  do  autor,  buscando  indenização  por  danos  morais,  não
prospera.

Saliento que  retenção do valor, ainda que por meses, por si só,
não enseja indenização moral, quando desacompanhada de outros elementos
de prova dos abalos psicológicos supostamente sofridos pela parte. Ademais,
não  foram  noticiadas  situações  de  constrangimento,  eis  que  as  alegações
lançadas na petição inicial e recursal, restringem-se a meras alegações, sem
demonstrar  maiores  gravames,  pois  nem  mesmo  o  cancelamento  do
pedido/produto foi capaz de demonstrar o dano.

O dano moral se caracteriza numa lesão que atinge a essência do
ser humano, capaz de causar-lhe sofrimento, humilhação, vexame, angústia,
dor (inclusive física), ou seja, ofensa a dignidade da pessoa, o que não restou
provado.

A propósito,

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL. PLANO DE SAÚDE. NEGATIVA DE CIRURGIA
BARIÁTRICA. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL
NÃO  CONFIGURADO.  MERO  DESCUMPRIMENTO
CONTRATUAL  DECORRENTE  DE  CONTROVÉRSIA  A
RESPEITO  DE  COBERTURA.  REVISÃO.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. AGRAVO NÃO
PROVIDO.
1.  A jurisprudência desta Corte entende que, quando a
situação experimentada não tem o condão de expor a
parte  a  dor,  vexame,  sofrimento  ou  constrangimento
perante terceiros, não há falar em dano moral, uma vez
que  se  trata  de  circunstância  a  ensejar  mero
aborrecimento  ou  dissabor,  mormente  quando  mero
descumprimento  contratual,  embora  tenha  acarretado
aborrecimentos,  não  gerou  maiores  danos  ao
recorrente.
[…] 4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 799.330/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO,
QUARTA TURMA, julgado em 04/02/2016, DJe 22/02/2016)

PROCESSUAL CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  DE
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COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS E INDENIZAÇÃO
POR  DANOS  MATERIAIS.  DEFEITO  NO  VEÍCULO.
INDEVIDO  ACIONAMENTO  DE  AIR  BAG.  FATO  DO
PRODUTO. MERO DISSABOR.
-  O  indevido  acionamento  de  air  bag  constitui  fato  do
produto e, portanto, a empresa deve indenizar o consumidor
pelos danos materiais daí advindos.
- Não cabe indenização por dano moral quando os fatos
narrados estão no contexto de meros dissabores, sem
humilhação, perigo ou abalo à honra e à dignidade do
autor.
[...]
- Recurso especial parcialmente provido.
(REsp  1329189/RN,  Rel.  Ministra  NANCY  ANDRIGHI,
TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  13/11/2012,  DJe
21/11/2012)

Ainda colaciono os seguintes julgados:

DIREITO  DO  CONSUMIDOR  E  PROCESSUAL  CIVIL.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. PRETENSÃO DE
RESTITUIÇÃO  E  INDENIZAÇÃO  POR  DANO  MORAL.
RESPONSABILIDADE  CIVIL.  COMPRA EFETUADA POR
MEIO  DA  INTERNET.  CANCELAMENTO  POSTERIOR.
DEVOLUÇÃO  DO  VALOR  PAGO,  PELO  FORNECEDOR.
INOCORRÊNCIA. DANO MORAL. NÃO CONFIGURAÇÃO.
MERO ABORRECIMENTO. Comprovando o Autor que foi
cobrado,  em  fatura  de  cartão  de  crédito,  de  quantia
indevida,  faz  ele  jus  à  devolução  do  correspondente
montante, por vedação ao enriquecimento ilícito do Réu.
A demora  na  restituição  de  importância  utilizada  em
transação eletrônica,  posteriormente cancelada,  por si
só,  não  se  traduz  em  dano  moral  indenizável,
configurando  simples  aborrecimento,  dissabor  e
incômodo. (TJMG;  APCV  1.0145.15.010085-0/001;  Rel.
Des.  Márcio  Idalmo  Santos  Miranda;  Julg.  20/09/2016;
DJEMG 04/10/2016) 

APELAÇÃO - BENS MÓVEIS - COMPRA PELA INTERNET -
CANCELAMENTO  SEM  O  ESTORNO  DO  VALOR  NO
CARTÃO  DE  CRÉDITO  -  DANO  MORAL  NÃO
CONFIGURADO.
O descumprimento do contrato enseja dissabor que, em
regra,  não provoca ato lesivo a ensejar reparação por
dano moral. Recurso desprovido.
(TJSP  -  APL  10016317520148260032  SP  1001631-
75.2014.8.26.0032, Relator Sergio Alfieri,  Julgamento 2 de
Dezembro  de  2014,  27ª  Câmara  de  Direito  Privado,
Publicação
03/12/2014)
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A fim de  restar  configurado  o  dano  moral,  o  autor  deveria  ter
provado que a atitude da ré ultrapassou o mero dissabor e que tenha lesado à
sua intimidade, à sua honra ou à sua imagem.

No caso, não há prova  de que a situação descrita  na exordial
tenha configurado lesão a direito da personalidade do autor.

Por fim, apesar de fazer comparativo de que a retenção do R$
546,00 para quem recebe R$20.000, 00 seja insignificante e diferente de quem
percebe um salário mínimo, tal explicação não altera o cenário processual, pois
sequer  há  prova  nos autos  da situação financeira  do  apelante,  de  modo a
viabilizar se a demora na devolução lhe ensejou instabilidade financeira.

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO, para manter
a sentença por seus próprios fundamentos.

É como voto.

Presidiu a sessão a Exmª. Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  da  Relatora,  eminente  Desª.
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti, o Exmº. Des. José Ricardo Porto
e  o  Des.  Leandro  dos Santos.  Presente  à sessão  a Exmª.  Drª.  Vasti  Cléa
Marinho Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 18 de
abril de 2017.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
            RELATORA
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